
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2004
(Do Senhor MAURÍCIO RANDS)

Altera os arts. 522, 523 e 527 da Lei
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 522 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 –
Código de Processo Civil, terá a seguinte redação:

“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo na
forma retida, salvo quando se tratar de provimento jurisdicional de
urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será
admitida a sua interposição por instrumento.” (NR)

Art. 2º Suprima-se o parágrafo 4º do art. 523 da Lei nº 5.869, de 11
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil.

Art. 3º O inciso II do art. 527 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 – Código de Processo Civil, terá a seguinte redação:

“Art. 527. ....................................................................

I – ...............................................................................;

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo a respectiva petição ao juízo da causa, onde será
juntada aos autos, desprezando-se as peças que formaram o
instrumento, não cabendo recurso dessa decisão;” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.



JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei resulta de anteprojeto elaborado pela Associação
dos Magistrados Brasileiros - AMB, e por estar de acordo, adoto-o.

Conforme se depreende da nova redação conferida pela Lei n.º
10.352, de 2001, ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil - CPC, é
possível concluir que o legislador pretende instituir o agravo, na modalidade
retida, como regra na forma de impugnação das decisões interlocutórias (art. 162,
§ 2.º, do CPC), deixando o agravo por instrumento como exceção, cabível apenas
nas hipóteses de provisão jurisdicional de urgência ou quando houver perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação.

Nessa esteira interpretativa, incompreensível que na reforma
legislativa não se tenha pensado na hipótese de alterar os demais artigos do CPC
que tratam desse recurso, fazendo com que das decisões interlocutórias fosse
oponível apenas o agravo retido, deixando a modalidade por instrumento naquelas
situações previstas no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil.

Algumas situações concretas e inquestionáveis devem ser levadas
em consideração neste período histórico-processual brasileiro. Primeiro, é
importante ressaltar os inúmeros recursos disponíveis na legislação em vigor,
possibilitando o prolongamento exagerado das lides forenses.

Em segundo, o elevadíssimo número de agravos de instrumento
que ingressa nos Tribunais, transformando a instância revisional numa verdadeira
instância instrutória dos processos que tramitam na jurisdição a quo,
enfraquecendo sobremaneira a figura do Juiz de Direito como órgão de
representação do Poder nas comarcas do Estado, levando-o ao descrédito e
desprestígio, fatores nocivos à própria afirmação do Judiciário como Poder
autônomo e independente. Por outro lado, a concessão de efeito suspensivo aos
agravos, juntamente com a recorribilidade de todas as decisões interlocutórias, faz
com que o magistrado de primeiro grau seja apenas um coletor de provas e
ordenador do processo, ficando a cargo do segundo grau, antes mesmo da
sentença, decidir sobre todas as questões postas em juízo.

Em terceiro, a sobrecarga de trabalho do magistrado de segundo
grau, que além do encargo de revisão das sentenças, aliás, mister fundamental do
órgão colegiado, perde tempo precioso no exame de agravos, muitos deles
inconseqüentes e protelatórios, que poderiam ser interpostos na modalidade retida,
junto ao próprio órgão prolator da decisão.

Tomando-se como base os processos que tramitam na Justiça do
Trabalho, onde há respaldo nas decisões dos juízos monocráticos de primeiro
grau, entendemos imprescindível a importação dessas idéias progressistas de



fortalecimento da jurisdição a quo para o âmbito da legislação processual civil
brasileira.

Para tanto, é fundamental a alteração da interposição do recurso de
agravo (retido ou por instrumento) e adoção, pelas partes, de uma nova postura
processual, conscientes de que o agravo por instrumento é cabível somente nas
situações excepcionais, ou seja, naquelas referidas no atual inciso II do art. 527,
sendo que nos demais casos, tal recurso sempre deverá ser interposto na
modalidade retida.

Nos casos em que a parte entenda que a situação em concreto
mereça exame imediato pelo Tribunal, poderá interpor agravo de instrumento,
sendo que o relator, no momento do juízo de admissibilidade e sem prejuízo do
disposto no art. 557 do CPC, poderá convertê-lo em retido, quando não verificar
presente o requisito da urgência. Mas essa decisão do relator deve ser irrecorrível,
sob pena de ineficácia da alteração legislativa já em vigor.

A fim de não prejudicar o manuseio dos autos e evitar o acúmulo
desnecessário de documentos, já que o instrumento é formado por peças que já se
encontram no processo, apenas a petição do recurso será encaminhada ao juízo de
primeiro grau para que seja juntada aos autos, desprezando-se o restante.

Sala das Sessões, em de de 2004

Deputado MAURÍCIO RANDS


